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AA  VV  II  SS  OO  
    

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  003355//22002211  --  SSEESSCC//AACC  
 
 

1. OBJETO  
 

1.1. Registro de preço para o fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, descartáveis, 
materiais de limpeza, lâmpadas e pilhas para atender as demandas das Unidades do Sesc Ler nos 
municípios de Brasiléia, Feijó, Plácido de Castro, Senador Guiomard e Xapuri do SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC. 

 

2. DA REALIZAÇÃO 
 

2.1. Início do recebimento das propostas: 29/09/2021 a partir das 10h. 
2.2.  Término do recebimento das propostas: 08/10/2021 às 10h. 
2.3.  Abertura das propostas: 08/10/2021 às 10h01min. 
2.4.  Início da disputa de preço: 08/10/2021 às 10h30min. 
2.5. Referência de tempo: horário de Brasília (DF) - para todas as referências de tempo. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, com apoio da Comissão Permanente de Licitação do 
SESC-DR/AC, designados através das Ordens de Serviço nº 128/2020 e 012/2021, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o PORTAL REDE EMPRESAS. 

3.3. Para realização do credenciamento, envio de propostas e etapa de lances, a licitante deverá acessar o 
sítio: https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx. 

3.4. Os procedimentos para realização destas etapas, passo a passo, estão descritos no “Manual do 
Fornecedor”, que poderá ser acessado através do sítio: https://www.sescacre.com.br/ aba “Licitações”. 

3.5.  Dúvidas a respeito do cadastrato no Portal Rede Empresas poderão ser esclarecidas através do 
telefone (48) 3221-0883 ou e-mail: fernanda@sc.sebrae.com.br. 

 

4. ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS 
 

4.1. Até às 23h59min (horário Brasília/DF) de 06/10/2021, mediante correspondência dirigida à Comissão 
Permanente de Licitação, em papel timbrado da empresa licitante, através do                                             
e-mail licitacao@ac.sesc.com.br. 

 

5. RETIRADA DO EDITAL 
 

       5.1. A retirada do Edital e de seus Anexos se dará através dos sites www.sescacre.com.br e 
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx. 

 
 

Rio Branco (AC), 29 de setembro de 2021. 
 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx
mailto:fernanda@sc.sebrae.com.br
mailto:licitacao@ac.sesc.com.br
http://www.sescacre.com.br/
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx
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CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
  

EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  003355//22002211  --  SSEESSCC//AACC 

 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, com sede na Av. Getúlio 
Vargas, nº 2473, 2º andar, bairro Bosque, na cidade de Rio Branco (AC), através da Pregoeiro, com apoio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará realizar processo licitatório, sob a modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a execução do objeto 
descrito no item 2.1 adiante, regido pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc, instituído pela 
Resolução nº 1252/2012, de 06/06/2012, publicada no Diário Oficial da União nº 144, em 26/07/2012 e pelas 
condições e exigências constantes do presente Edital. 

 
1 - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

1.1. Os trabalhos serão realizados no PORTAL REDE EMPRESAS, com endereço eletrônico 
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx, conforme cronograma abaixo: 
 

1.1.1. Início do recebimento das propostas: 29/09/2021 a partir das 10h. 
1.1.2. Término do recebimento das propostas: 08/10/2021 às 10h. 
1.1.3. Abertura das propostas: 08/10/2021 às 10h01min. 
1.1.4. Início da disputa de preço: 08/10/2021 às 10h30min. 
1.1.5. Referência de tempo: horário de Brasília (DF) - para todas as referências de tempo  

 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preço para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
hortifrutigranjeiros, descartáveis, materiais de limpeza, lâmpadas e pilhas para atender as 
demandas das Unidades do Sesc Ler nos municípios de Brasiléia, Feijó, Plácido de Castro, Senador 
Guiomard e Xapuri do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO 
ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC. 

 
3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 

3.1.  Quaisquer consultas e/ou esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e encaminhados ao 
Pregoeiro através do e-mail licitacao@ac.sesc.com.br, até às 23h59min de 06/10/2021 (segundo dia útil 
anterior à data designada para término do recebimento das propostas - subitem 1.1.2.). 

 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1.  Poderão participar desta Licitação os licitantes que: 
 

4.1.1. sejam constituídos sob a forma de pessoa jurídica; 
4.1.2. atenderem as condições deste instrumento convocatório e seus anexos; 
4.1.3. não estiverem sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 
4.1.4. não estiverem reunidos em consórcio; e 
4.1.5. não estejam suspensos de licitar ou contratar com o Sesc. 

 

4.2. Propostas distintas de uma mesma empresa não serão aceitas. 
 

4.3. Somente serão aceitas propostas de empresas cujo ramo de atuação seja compatível com o objeto da 
licitação, não sendo admitido o fornecimento por terceiro não adjudicado. 

https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx
mailto:licitacao@ac.sesc.com.br
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4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

           Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site: 
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx. 

 

4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação às 
exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL REDE EMPRESAS 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão realizar cadastro 
prévio e gratuito no Portal Rede Empresas endereço eletrônico 
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx e dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas junto ao referido Portal. 

 

5.1.1. Dúvidas a respeito do cadastrato no Portal Rede Empresas poderão ser esclarecidas 
através do telefone (48) 3221-0883 ou e-mail: fernanda@sc.sebrae.com.br. 

 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sesc a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

5.3. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 
6 - ABERTURA DO CERTAME 
 

6.1.  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro e a Comissão de Licitação a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

 

6.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema.  

 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado, pelo sistema, em primeiro lugar.  

 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais licitantes. 

 

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo este tempo, será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx
mailto:fernanda@sc.sebrae.com.br
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6.7. No caso do item acima, antes da Comissão de Licitação anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.  

 

6.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.   

 

6.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro, autorizado pela Comissão de Licitação, examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

6.10. Os preços ofertados pelas licitantes no processo licitatório serão objeto de avaliação pela Comissão de 
Licitação, que verificará se a proposta da(s) licitante(s) condiz(em) com aqueles praticados no mercado. 
Havendo discrepâncias, a Comissão de Licitação, decidirá, de forma fundamentada, concordando ou não 
com o preço da proponente. 

 

6.11.   Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante autor da proposta ou lance de 
menor preço será declarado vencedor do certame pela Comissão de Licitação. O Pregoeiro consignará 
essa decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada pelo sistema eletrônico, 
encaminhando-se o processo à autoridade competente para homologação do processo. 

 

6.12.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

7.1.  A proposta de preço deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 
Rede Empresas endereço eletrônico https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx até a data e 
hora previstas no preâmbulo deste Edital, contemplando: 

 

a) Descrição detalhada dos itens ofertados; 
b) Indicação da marca e modelo; 
c) Valor unitário e total; e 
d) Outros documentos eventualmente relacionados/exigidos no Anexo I deste Edital. 
 

7.1.1. Não serão aceitas propostas com a descrição genérica, bem como aquelas que não obedecerem 
às condições expostas no item 7.1. acima exposto. 

7.1.2. A proposta obrigatoriamente não deve conter QUAISQUER ELEMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.2.3. Outros documentos eventualmente relacionados/exigidos no Anexo I deste Edital; 
7.2.4. A licitante deverá disponibilizar através de sistema eletrônico o anexo da proposta comercial 

juntamente com as informações acima exigidas, quando solicitado. 
 

8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 

8.1.  A proposta comercial da empresa VENCEDORA deverá ser apresentada em 01 (uma) via, emitida por 
computador, em língua portuguesa, e apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
conforme Anexo III. A última folha deverá estar assinada pelo representante legal do licitante, devendo 
conter: 
 

8.1.1. Nome ou razão social da empresa licitante, endereço, CNPJ, telefone e e-mail para contato; 
8.1.2.  Conter, preços unitários e totais de cada item cotado, em moeda nacional, com até 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, os quais deverão ser indicados em algarismo, prevalecendo, em 
caso de divergência entre os valores, a indicação do valor unitário; 

https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx
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8.1.3.  Declaração na proposta expressando que o preço ofertado engloba todos os tributos, embalagens, 
encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto desta licitação; e 

8.1.4.  Declaração de obrigatoriedade em realizar a entrega dos itens licitados a partir do recebimento do 
Pedido ao Fornecedor-PAF, expedido e devidamente autorizado pelo setor de compras do SESC-
DR/AC e que os itens serão entregues conforme solicitado, com responsabilidade de substituição.  

 

8.2.  O preço será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.3. Havendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre o total da proposta em algarismo e o total por extenso, prevalecerá este último. 

 

8.4.  O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, que serão contados 
da data de recebimento da proposta ajustada. 

 

8.5.  A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante.  

 

8.6. O licitante que não informar na proposta, prazo de entrega, validade da proposta, forma de pagamento, 
garantia e local de entrega do objeto licitado ficará obrigado às condições constantes do instrumento 
convocatório. 

 

8.7. A empresa que apresentar proposta estará a ela vinculada e se responsabilizará pelo fornecimento do 
objeto licitado, conforme condições constantes do instrumento convocatório. 

 

8.8.   Sem prejuízo das demais estipulações contidas neste Edital, deverão ser fielmente atendidas as 
condições constantes do Anexo I, sob pena de desclassificação. 

 

8.9. O arrematante do item deverá encaminhar a proposta AJUSTADA para o e-mail 
licitacao@ac.sesc.com.br em até 01 (um) dia após o encerramento da sessão pública de realização do 
Pregão, sob pena de desclassificação do certame. 

  

8.9.1. Não serão aceitas propostas contemplando marca e modelo diferente ao indicado na 
proposta anexada no Portal Rede Empresas. 

 

8.10. A elaboração da proposta, que deverá observar, preferencialmente, o modelo sugerido no Anexo III - 
Modelo de Proposta Comercial, é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo a desistência 
depois de abertas as propostas. 

 

8.11. O SESC goza de imunidade de ICMS sobre as aquisições destinadas ao seu ativo permanente. 
Assim, o SESC não se responsabilizará por eventual cobrança de diferencial de alíquota de ICMS 
sobre as aquisições efetivadas de outras unidades da Federação, cuja responsabilidade será 
sempre exclusiva do contratado. 

 
9 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 

9.1.  No julgamento das propostas será considerado vencedora a de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atendidas às especificações constantes deste Edital. 

 

9.2.  A licitante vencedora deve apresentar descrição detalhada de acordo com o objeto deste certame, que 
venham a comprovar a especificação do mesmo. 

 

9.3.  Serão consideradas desclassificadas as propostas: 
 

9.3.1. Com objeto diferente do solicitado e/ou àquelas que impuserem condições não previstas neste 
Edital. 

9.3.2. Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de 
mercado, preços superfaturados, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a 
contratação;  e 
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9.3.3. Que não atenderem as condições exigidas neste Edital. 
 

9.4.  Encerrada a fase competitiva e sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisado a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

 

9.5.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor e a 
Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação. 

 

9.6.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, negociando o valor apresentado e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame. 

 

9.7.  Da reunião lavrar-se à ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e lances apresentados, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos e que, ao final, será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro. 

 
10 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1.  A Licitante, no prazo de até 1 (uma) hora, após a solicitação, deverá apresentar à Comissão de 
Licitação, através do Sistema Portal Rede Empresa ou através do e-mail licitacao@ac.sesc.com.br os 
documentos de habilitação. 

 

10.2. No caso do licitante possuir filiais, as documentações apresentadas deverão referir-se apenas a uma das 
filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a 
pessoa jurídica que apresentou a documentação. 

 

10.3.  Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 

 

10.4.  Serão aceitos somente documentos legíveis, sendo recusados os documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 

  

10.5.  À Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, ou consultar, no ato do procedimento, na internet junto aos órgãos públicos. 

 

10.6.  A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação ou a sua apresentação em 
desacordo com a forma, prazo de validade ou quantidade estipulados implicará na automática 
inabilitação do licitante.  

 

10.7. Para participar da presente licitação, o licitante deverá apresentar os documentos de habilitação adiante 
relacionados: 

 

10.7.1. DOCUMENTOS RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

10.7.1.1. As sociedades comerciais devem apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado no órgão competente; as sociedades por 
ações devem apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado dos documentos da última eleição de seus administradores; 

10.7.1.2.  As sociedades civis devem apresentar o ato constitutivo e a comprovação da 
diretoria em exercício; 

10.7.1.3.  Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual. 
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10.7.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 

10.7.2.1.  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

10.7.2.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, relativa à sede da empresa, na forma da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02/10/2014 (www.receita.fazenda.gov.br); 

10.7.2.3.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativa à sede do 
licitante, pertinente ao ramo da atividade que exerce e compatível com o objeto 
desta licitação; 

10.7.2.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.7.2.5.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
(www.caixa.gov.br). 

 

10.7.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.7.3.1. A empresa licitante deverá expressar através de Declaração de que recebeu o 
Edital do presente Pregão e que tomou conhecimento de todas as condições, bem 
como, expressar a aceitação prévia de todas as condições estipuladas na referida 
Licitação, conforme modelo constante do Anexo II. 

 

10.8.  Sem prejuízo das demais regras genéricas contidas neste Edital, deverão ser fielmente atendidas 
as condições específicas eventualmente constantes do Anexo I, sob pena de inabilitação. 

 
11 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

11.1. Até às 23h59min de 06/10/2021 qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, mediante correspondência dirigida à Comissão Permanente de 
Licitação, através do e-mail licitacao@ac.sesc.com.br.  

 

11.2.  Caberá a Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de um dia útil, a partir do 
encerramento do prazo. 

 

11.3.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1. Da decisão do Pregoeiro que desclassificar qualquer das propostas de preços ou inabilitar a licitante de 
menor preço somente caberá pedido de reconsideração à Comissão Permanente de Licitação, com a 
justificativa de suas razões, a ser apresentado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo 
máximo de 15 (quinze) minutos, na mesma sessão virtual pública em que vier a ser proferida, sob pena 
de preclusão. 

 

12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor o pedido, no momento da 
sessão virtual deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito, podendo a 
Comissão de Licitação declarar a vencedora do certame. 

12.1.2. A Comissão analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, sendo-lhe facultado, 
no entanto, suspender a sessão pública. 

12.1.3. Da decisão da Comissão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso. 
 

12.2.  Somente caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão que declarar o licitante vencedor, 
que deverá ser encaminhado para a Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 
licitacao@ac.sesc.com.br, manifestando suas razões.  

 
12.3. O recurso contra a decisão que declarar o vencedor será encaminhado ao Presidente da Administração 

Regional ou por quem este delegar competência, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 

http://www.caixa.gov.br/
mailto:licitacao@ac.sesc.com.br
mailto:licitacao@ac.sesc.com.br
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12.4. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será 
encaminhado para a autoridade competente para homologar o procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a licitante vencedora. 

 

12.5.   Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
licitante. 

  
12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante.  
 

12.7. Os recursos contra decisões da Comissão terão efeito suspensivo.  
 

12.8. O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12.9. Os pedidos de impugnação e recurso deverão ser protocolados até às 23h59min (horário 
Brasília/DF) do último dia do prazo, conforme itens 11.1 e 12.2. 

 
13 - PREÇO 
 

13.1.  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 
 

13.2.  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para o SESC, tais como frete, tributos, etc. 

 

13.3. Durante o período da vigência do registro de preço as alterações de valor, seja para mais ou para 
menos, somente poderão ser realizadas mediante aditivo, a exclusivo critério do SESC, desde que 
devidamente justificado e comprovada a necessidade de alteração, por fato superveniente. 

 

13.4.  O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o preço registrado de exigir a 
aquisição, sendo facultada a realização de contratações de terceiros sempre que houver preços mais 
vantajosos. 

 
14 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

14.1. As condições de fornecimento a serem observadas pela empresa a ser contratada encontram-se 
detalhadas nos Anexos I e IV deste Edital. 

 
15 - PAGAMENTO 
 

15.1.  O(s) pagamento(s) à(s) Licitante(s) a ser(em) Contratada(s), será(ão) efetuado(s) em moeda 
corrente nacional, até o dia 25 de cada mês, com base na soma das notas fiscais emitidas e 
entregues no SESC-DR/AC até o dia 15 de cada mês ou no primeiro dia útil imediatamente 
anterior, se aquele não o for.  
 

15.1.1.  Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária à empresa, sendo 
expressamente vedada a emissão de boletos bancários. 

15.1.2. O SESC efetuará as retenções que incidem ou venham a incidir sobre cada pagamento 
realizado, na forma da legislação em vigor.  

 

15.2. Não será admitida antecipação de pagamento de qualquer natureza ou negociação de títulos com 
instituições financeiras.  

 

15.3. A contratada não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão 
retomados sem que haja qualquer direito à atualização monetária. 
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16 - PENALIDADES 
 

16.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento das condições estabelecidas no presente 
instrumento serão: perda do direito à contratação, suspensão temporária de participação em licitação por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, advertência e multa, conforme segue:  

 

 

16.1.1. A perda do direito à contratação será aplicada no caso da licitante vencedora se recusar, sem 
justificativa, a assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), dentro do prazo fixado, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida. 

16.1.2. A suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 02 (dois) anos caberá 
quando: 

 

a)  a licitante vencedora se recusar, sem justificativa, em assinar o Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente), dentro do prazo fixado pelo Sesc-DR/AC, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida; 

b)  houver o inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada que 
ensejar o cancelamento da compra; 

c)  houver desistência dos lances ofertados e/ou proposta de preços apresentada; 
d)  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
e)  falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
f)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.1.3.  Aplicar-se-á a advertência nos casos de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo 
licitatório ou que venham a causar dano ao Sesc ou a terceiros. 

16.1.4. A sanção de multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

a)  por atrasos na entrega do objeto: de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o 
valor total do item não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do referido valor; 

 

a.1) A exclusivo critério do Sesc, atrasos de entregas superiores a 15 (quinze) dias, contados 
do prazo final estabelecido, poderão resultar na rescisão antecipada do Contrato por culpa 
do fornecedor, hipótese em que será aplicada multa de até 10% do valor total estimado da 
contratação, em substituição à penalidade prevista na alínea "a" acima. 

b)  por desistir do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatório e/ou contratação: até 10% 
(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

c)  por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste instrumento, o qual 
venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao Sesc-DR/AC: até 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado da contratação. 

 

16.2. O Sesc-DR/AC poderá convocar as proponentes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
assinar o Contrato nas condições ajustadas com o primeiro classificado, quando da recusa da licitante 
vencedora em firmar o instrumento ou da rescisão antecipada. 

 

16.2.1. As licitantes remanescentes, quando convocadas, que se recusarem a assinar ou retirar o Contrato, 
não incorrerão na penalidade prevista no subitem 16.1.2. (suspensão temporária). 

 

16.3. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da falta, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto. 

 

16.4. Ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo Sesc. 

 
17 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

17.1. Além das condições gerais constantes deste Edital, as partes se obrigam a cumprir fielmente as 
obrigações detalhadas nos Anexos I e IV. 

 
18 - ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
 

18.1. O Registro de Preço oriundo do presente processo licitatório poderá ser objeto de adesão, desde que por 
outro departamento da entidade ou por serviço social autônomo. 
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18.2. O Aderente interessado deverá informar ao SESC-DR/AC o seu interesse em aderir ao Registro de 
Preços. 

 

18.3. O SESC-DR/AC indicará ao Aderente interessado os quantitativos dos bens e serviços previstos no 
instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado o preço e o prazo de 
vigência do registro. 

 

18.4. As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos previstos 
no Anexo I deste instrumento convocatório, observado o limite de 05 (cinco) aderentes. 

 

18.5. As razões da conveniência de aderir ao Registro de Preços cabem única e exclusivamente ao Aderente. 
 

18.6. O Pedido de Adesão e a contratação da aquisição de bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor 
somente poderão ser formalizado durante o prazo de vigência do Registro de Preços. 

 

18.7. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no Registro de Preços e não 
poderá prejudicar as obrigações assumidas com o SESC-DR/AC e com os aderentes anteriores. 

 

18.8. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente. 
 

18.9. Nos casos de adesão, o SESC-DR/AC não responderá, sob nenhuma hipótese, por quaisquer 
obrigações estabelecidas entre o fornecedor e o Aderente.  

 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas no ato, durante a sessão. Caso não seja 
possível, a comunicação será feita por meio do mural de licitações do SESC-DR/AC, e-mail, site 
institucional www.sescacre.com.br e outros meios de comunicação do SESC. 

 

19.2. No caso de eventual divergência entre o presente Edital de Pregão e seus Anexos prevalecerão às 
disposições do primeiro. 

 

19.3. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante que 
for suspenso de licitar e contratar com o SESC. 

 

19.4.  O SESC se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, no todo ou 
em parte, antes da formalização do contrato, sem que isso gere direito a indenização, bem como anular, 
total ou parcialmente, atos, etapas e/ou decisões do processo não suscetíveis de aproveitamento. 

 

19.5.  É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, suspender a licitação 
e/ou promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

19.6.   O SESC-DR/AC poderá deixar de contratar com o licitante classificado se tiver conhecimento de fato ou 
circunstância que desabone sua idoneidade jurídica, qualificação técnica ou econômica, ou constatar 
alguma grave irregularidade na documentação apresentada pela mesma, nesta licitação. Nessa 
hipótese, o licitante desclassificado será substituído pelo proponente imediatamente ordenado na 
sequência de classificação. 

 

19.7.   Será comunicada em tempo hábil, por escrito, às licitantes que retirarem o Edital, qualquer alteração que 
venha ocorrer nele ou em seus anexos. 

 

19.8.  O SESC exigirá o cumprimento de todos os itens desta convocação, segundo suas especificações. 
 

19.9.  Os itens não cotados e considerados desertos, a critério do SESC, poderão ser dispensados com base 
no artigo 9º, inciso III, da Resolução nº 1252/2012 de 06 de junho de 2012, desde que atendidas às 
condições estabelecidas no referido artigo e seu inciso. 

 

http://www.sescacre.com.br/
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19.10.  Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade considerar-se-á o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento. 

 

19.11. As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão consideradas definitivas após 
homologação pela autoridade competente do SESC. 

 

19.12. A seu critério, a Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar visita às instalações do licitante 
classificado em primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento do objeto desta 
licitação. Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, o licitante poderá ser desclassificado, a 
critério da Comissão Permanente de Licitação. 

 

19.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, que decidirá com base na Resolução SESC nº 
1252/2012. 

 

19.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

19.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 

 

19.16. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações 
constantes dos documentos apresentados. 

 

19.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SESC, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 

19.18. Visando manter o caráter competitivo desta licitação e desde que não cause prejuízo ao Sesc - 
Departamento Regional no Estado do Acre, a Comissão Permanente de Licitação poderá relevar 
omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, desde já entendido que é vedada a 
inclusão de documentos que deveriam constar originalmente no ato de abertura. 

 

19.19. Caso ocorra inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas as propostas, a Comissão 
poderá, a seu exclusivo critério, designar prazo para apresentação de novos documentos de habilitação 
ou de novas propostas, que não poderá exceder a 10 (dez) dias corridos, em ambos os casos. 

 

19.20. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e a procedimentos dela 
resultantes é o da Comarca de Rio Branco (AC), renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
20 - ANEXOS 
 

20.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 

20.1.1. Anexo I: Especificações e quantitativos; 
20.1.2. Anexo II: Modelo de declaração de recebimento dos documentos e conhecimento das condições; 
20.1.3. Anexo III: Modelo de carta apresentação de proposta comercial;  
20.1.4. Anexo IV: Minuta de contrato. 
. 

 
Rio Branco (AC), 29 de setembro de 2021. 

 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003355//22002211  --  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
  

AANNEEXXOO  II  
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

Nº   
ITEM 

DESCRIÇÃO/GRAMATURAS (MÍNIMAS)  MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  

1 
Pão francês, peso médio 50g unid.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 200 

2 
Pão francês, peso médio 50g unid.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 200 

3 
Pão francês, peso médio 50g unid.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 200 

4 
Pão francês, peso médio 50g unid.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 200 

5 
Pão francês, peso médio 50g unid.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 200 

6 
Pão para cachorro quente de 50g, embalados individualmente em 
plásticos atóxico.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 125 

7 
Pão para cachorro quente de 50g, embalados individualmente em 
plásticos atóxico.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 138 

8 

Pão para cachorro quente de 50g, embalados individualmente em 
plásticos atóxico.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 140 

9 
Pão para cachorro quente de 50g, embalados individualmente em 
plásticos atóxico.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 120 

10 
Pão para cachorro quente de 50g, embalados individualmente em 
plásticos atóxico.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 100 

11 
Pão de forma, pacote com 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 40 

12 
Pão de forma, pacote com 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 40 

13 
Pão de forma, pacote com 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 40 

14 
Pão de forma, pacote com 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 30 

15 
Pão de forma, pacote com 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 30 

16 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: uva.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 200 

17 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: uva.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 260 

18 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: uva.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 290 

19 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: uva.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 290 
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20 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: uva.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 180 

21 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: maracujá.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 200 

22 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: maracujá.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 230 

23 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: maracujá. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 288 

24 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: maracujá. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 280 

25 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: maracujá. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 205 

26 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: caju.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 200 

27 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: caju.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 202 

28 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: caju.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 260 

29 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: caju.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 260 

30 
Suco concentrado natural, embalagem de 500ml, sabor: caju.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 100 

31 
Açúcar cristal, embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 340 

32 
Açúcar cristal, embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 455 

33 
Açúcar cristal, embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 455 

34 
Açúcar cristal, embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 400 

35 
Açúcar cristal, embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 300 

36 
Arroz agulhinha tipo 1.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 150 

37 
Arroz agulhinha tipo 1.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 250 

38 
Arroz agulhinha tipo 1.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 260 

39 
Arroz agulhinha tipo 1.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 200 

40 
Arroz agulhinha tipo 1.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 140 

41 
Feijão carioquinha novo tipo 1 embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 30 

42 
Feijão carioquinha novo tipo 1 embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 20 

43 
Feijão carioquinha novo tipo 1 embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 15 

44 
Feijão carioquinha novo tipo 1 embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 32 

45 
Feijão carioquinha novo tipo 1 embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 12 
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46 
Feijão branco pct 01kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 35 

47 
Feijão branco pct 01kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 35 

48 
Feijão branco pct 01kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 40 

49 
Feijão branco pct 01kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 10 

50 
Feijão branco pct 01 kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 26 

51 
Pimenta do reino em pó, embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 3 

52 
Pimenta do reino em pó, embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 3 

53 
Pimenta do reino em pó, embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 3 

54 
Pimenta do reino em pó, embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 3 

55 
Pimenta do reino em pó, embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 3 

56 
Creme de leite embalagem de 200g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 50 

57 
Creme de leite embalagem de 200g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 50 

58 
Creme de leite embalagem de 200g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 50 

59 
Creme de leite embalagem de 200g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 50 

60 
Creme de leite embalagem de 200g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 50 

61 
Extrato de tomate, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 20 

62 
Extrato de tomate, embalagem de 02kg. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 45 

63 
Extrato de tomate, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 60 

64 
Extrato de tomate, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 40 

65 
Extrato de tomate, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 22 

66 
Leite condensado, embalagem de 395g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 43 

67 
Leite condensado, embalagem de 395g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 43 

68 
Leite condensado, embalagem de 395g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 43 

69 
Leite condensado, embalagem de 395g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 43 

70 
Leite condensado, embalagem de 395g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 30 

71 
Leite integral embalagem longa vida de 01 litro.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

l 668 
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72 
Leite integral embalagem longa vida de 01 litro.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

l 991 

73 
Leite integral embalagem longa vida de 01 litro.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

l 1197 

74 
Leite integral embalagem longa vida de 01 litro.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

l 948 

75 
Leite integral embalagem longa vida de 01 litro.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

l 576 

76 
Amido de milho em caixa de 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 30 

77 
Amido de milho em caixa de 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 30 

78 
Amido de milho em caixa de 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 30 

79 
Amido de milho em caixa de 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 30 

80 
Amido de milho em caixa de 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 30 

81 
Milho verde em conserva, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 10 

82 
Milho verde em conserva, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 15 

83 
Milho verde em conserva, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 22 

84 
Milho verde em conserva, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 15 

85 
Milho verde em conserva, embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 5 

86 
Achocolatado em pó embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 40 

87 
Achocolatado em pó embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 53 

88 
Achocolatado em pó embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 46 

89 
Achocolatado em pó embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 44 

90 
Achocolatado em pó embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 40 

91 
Vinagre branco frasco de 750ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fr 15 

92 
Vinagre branco frasco de 750ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

fr 10 

93 
Vinagre branco frasco de 750ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

fr 17 

94 
Vinagre branco frasco de 750ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

fr 10 

95 
Vinagre branco frasco de 750ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fr 15 

96 
Manteiga de 1ª qualidade embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 55 

97 
Manteiga de 1ª qualidade embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 127 
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98 
Manteiga de 1ª qualidade embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 148 

99 
Manteiga de 1ª qualidade embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 100 

100 
Manteiga de 1ª qualidade embalagem de 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 65 

101 
Ervilha em conserva embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 8 

102 
Ervilha em conserva embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 8 

103 
Ervilha em conserva embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 10 

104 
Ervilha em conserva embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 8 

105 
Ervilha em conserva embalagem de 02kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 8 

106 
Azeitona verde com caroço. Balde 03kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

bd 6 

107 
Azeitona verde com caroço. Balde 03kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

bd 6 

108 
Azeitona verde com caroço. Balde 03kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

bd 6 

109 
Azeitona verde com caroço. Balde 03kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

bd 6 

110 
Azeitona verde com caroço. Balde 03kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

bd 6 

111 
Farinha de trigo para quibe pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 5 

112 
Farinha de trigo para quibe pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 5 

113 
Farinha de trigo para quibe pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 5 

114 
Farinha de trigo para quibe pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 5 

115 
Farinha de trigo para quibe pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 5 

116 
Farinha de mandioca de primeira qualidade embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 156 

117 
Farinha de mandioca de primeira qualidade embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 115 

118 
Farinha de mandioca de primeira qualidade embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 160 

119 
Farinha de mandioca de primeira qualidade embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 130 

120 
Farinha de mandioca de primeira qualidade embalagem de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 70 

121 
Farinha de trigo embalagem 01kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 82 

122 
Farinha de trigo embalagem 01kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 142 

123 
Farinha de trigo embalagem 01kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 151 
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124 
Farinha de trigo embalagem 01kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 122 

125 
Farinha de trigo embalagem 01kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 67 

126 
Macarrão parafuso pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 34 

127 
Macarrão parafuso pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 34 

128 
Macarrão parafuso pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 34 

129 
Macarrão parafuso pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 30 

130 
Macarrão parafuso pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 43 

131 
Macarrão comum pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 150 

132 
Macarrão comum pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 115 

133 
Macarrão comum pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 187 

134 
Macarrão comum pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 90 

135 
Macarrão comum pct c/ 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 72 

136 
Fubá de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 20 

137 
Fubá de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 20 

138 
Fubá de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 20 

139 
Fubá de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 20 

140 
Fubá de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 20 

141 
Bolacha salgada tipo cream cracker pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 325 

142 
Bolacha salgada tipo cream cracker pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 490 

143 
Bolacha salgada tipo cream cracker pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 427 

144 
Bolacha salgada tipo cream cracker pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 403 

145 
Bolacha salgada tipo cream cracker pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 325 

146 
Biscoito tipo rosquinha pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 300 

147 
Biscoito tipo rosquinha pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 345 

148 
Biscoito tipo rosquinha pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 336 

149 
Biscoito tipo rosquinha pct 400g. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 260 
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150 
Biscoito tipo rosquinha pct 400g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 260 

151 
Flocos de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 134 

152 
Flocos de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 144 

153 
Flocos de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 150 

154 
Flocos de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 115 

155 
Flocos de milho pct 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 94 

156 
Óleo comestível 900ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

l 58 

157 
Óleo comestível 900ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

l 90 

158 
Óleo comestível 900ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

l 110 

159 
Óleo comestível 900ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

l 105 

160 
Óleo comestível 900ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

l 58 

161 
Café torrado e moído embalado a vácuo. Embalagem de 250g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 110 

162 
Café torrado e moído embalado a vácuo. Embalagem de 250g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 110 

163 
Café torrado e moído embalado a vácuo. Embalagem de 250g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 86 

164 
Café torrado e moído embalado a vácuo. Embalagem de 250g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 90 

165 
Café torrado e moído embalado a vácuo. Embalagem de 250g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 80 

166 
Sal refinado pacote de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 19 

167 
Sal refinado pacote de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 26 

168 
Sal refinado pacote de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 28 

169 
Sal refinado pacote de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 24 

170 
Sal refinado pacote de 01kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 19 

171 
Colorífico pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 19 

172 
Colorífico pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 26 

173 
Colorífico pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 22 

174 
Colorífico pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 15 

175 
Colorífico pacote 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 07 
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176 
Fermento em pó p/ bolo embalagem de 100g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 22 

177 
Fermento em pó p/ bolo embalagem de 100g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 38 

178 
Fermento em pó p/ bolo embalagem de 100g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 38 

179 
Fermento em pó p/ bolo embalagem de 100g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 34 

180 
Fermento em pó p/ bolo embalagem de 100g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 17 

181 
Leite em pó integral. Embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 30 

182 
Leite em pó integral. Embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 30 

183 
Leite em pó integral. Embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 30 

184 
Leite em pó integral. Embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 30 

185 
Leite em pó integral. Embalagem 400g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 30 

186 

Queijo muçarela de primeira qualidade, fatiado em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificado (lote, peso do produto, data de 
validade e procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 60 

187 

Queijo muçarela de primeira qualidade, fatiado em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificado (lote, peso do produto, data de 
validade e procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 118 

188 

Queijo muçarela de primeira qualidade, fatiado em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificado (lote, peso do produto, data de 
validade e procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 137 

189 

Queijo muçarela de primeira qualidade, fatiado em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificado (lote, peso do produto, data de 
validade e procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 98 

190 

Queijo muçarela de primeira qualidade, fatiado em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificado (lote, peso do produto, data de 
validade e procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 50 

191 

Presunto cozido de primeira qualidade fatiado, em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificada (lote, peso do produto, data de 
validade, procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 48 

192 

Presunto cozido de primeira qualidade fatiado, em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificada (lote, peso do produto, data de 
validade, procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 108 

193 

Presunto cozido de primeira qualidade fatiado, em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificada (lote, peso do produto, data de 
validade, procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 108 
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194 

Presunto cozido de primeira qualidade fatiado, em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificada (lote, peso do produto, data de 
validade, procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 139 

195 

Presunto cozido de primeira qualidade fatiado, em embalagem plástica 
resistente, devidamente identificada (lote, peso do produto, data de 
validade, procedência e informação nutricional).  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 95 

196 
Salsicha de frango de primeira qualidade, em embalagem de 05kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 20 

197 
Salsicha de frango de primeira qualidade, em embalagem de 05kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 20 

198 
Salsicha de frango de primeira qualidade, em embalagem de 05kg. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 20 

199 
Salsicha de frango de primeira qualidade, em embalagem de 05kg. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 20 

200 
Salsicha de frango de primeira qualidade, em embalagem de 05kg. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 30 

201 
Linguiça calabresa fresca embalada a vácuo. Embalagem com 2,5kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 24 

202 
Linguiça calabresa fresca embalada a vácuo. Embalagem com 2,5kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 34 

203 
Linguiça calabresa fresca embalada a vácuo. Embalagem com 2,5kg. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 12 

204 
Linguiça calabresa fresca embalada a vácuo. Embalagem com 2,5kg. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 12 

205 
Linguiça calabresa fresca embalada a vácuo. Embalagem com 2,5kg. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 12 

206 
Peito de frango "in natura", de primeira qualidade, embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 120 

207 
Peito de frango "in natura", de primeira qualidade, embalagem de 1kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 139 

208 
Peito de frango "in natura", de primeira qualidade, embalagem de 1kg. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 252 

209 
Peito de frango "in natura", de primeira qualidade, embalagem de 1kg. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 115 

210 
Peito de frango "in natura", de primeira qualidade, embalagem de 1kg. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 156 

211 
Coxa e sobrecoxa de frango "in natura", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 96 

212 
Coxa e sobrecoxa de frango "in natura", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 96 

213 
Coxa e sobrecoxa de frango "in natura", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 96 

214 
Coxa e sobrecoxa de frango "in natura", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 96 

215 
Coxa e sobrecoxa de frango "in natura", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 96 

216 
Carne bovina, tipo coxão mole, de primeira qualidade "in natura".  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 40 

217 
Carne bovina, tipo coxão mole, de primeira qualidade "in natura".  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 40 
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218 
Carne bovina, tipo coxão mole, de primeira qualidade "in natura".  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 72 

219 
Carne bovina, tipo coxão mole, de primeira qualidade "in natura".  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 40 

220 
Carne bovina, tipo coxão mole, de primeira qualidade "in natura".  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 40 

221 
Carne moída, tipo patinho, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 168 

222 
Carne moída, tipo patinho, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 255 

223 
Carne moída, tipo patinho, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 260 

224 
Carne moída, tipo patinho, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 202 

225 
Carne moída, tipo patinho, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 100 

226 
Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 108 

227 
Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 90 

228 
Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 140 

229 
Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 110 

230 
Carne bovina tipo charque, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 70 

231 
Cebola de cabeça, tipo pera, com casca, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 75 

232 
Cebola de cabeça, tipo pera, com casca, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 113 

233 
Cebola de cabeça, tipo pera, com casca, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 115 

234 
Cebola de cabeça, tipo pera, com casca, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 113 

235 
Cebola de cabeça, tipo pera, com casca, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 60 

236 
Ovos de galinha, "tipo grande", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

dz 223 

237 
Ovos de galinha, "tipo grande", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

dz 317 

238 
Ovos de galinha, "tipo grande", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

dz 340 

239 
Ovos de galinha, "tipo grande", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

dz 320 

240 
Ovos de galinha, "tipo grande", de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

dz 240 

241 
Batata inglesa, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 90 

242 
Batata inglesa, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 108 

243 
Batata inglesa, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 108 
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244 
Batata inglesa, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 90 

245 
Batata inglesa, de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 70 

246 
Cenoura de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 132 

247 
Cenoura de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 132 

248 
Cenoura de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 132 

249 
Cenoura de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 108 

250 
Cenoura de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 67 

251 
Chuchu de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 12 

252 
Chuchu de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 12 

253 
Chuchu de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 12 

254 
Chuchu de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 12 

255 
Chuchu de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 12 

256 
Pimenta de cheiro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 10 

257 
Pimenta de cheiro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 10 

258 
Pimenta de cheiro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 10 

259 
Pimenta de cheiro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 10 

260 
Pimenta de cheiro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 10 

261 
Cheiro verde de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

mç 228 

262 
Cheiro verde de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

mç 324 

263 
Cheiro verde de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

mç 343 

264 
Cheiro verde de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

mç 228 

265 
Cheiro verde de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

mç 204 

266 
Tomate caqui de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 80 

267 
Tomate caqui de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 118 

268 
Tomate caqui de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 124 

269 
Tomate caqui de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 113 
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270 
Tomate caqui de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 75 

271 
Mandioca descascada de primeira qualidade devidamente embalada.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 45 

272 
Mandioca descascada de primeira qualidade devidamente embalada. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 45 

273 
Mandioca descascada de primeira qualidade devidamente embalada. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 46 

274 
Mandioca descascada de primeira qualidade devidamente embalada. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 40 

275 
Mandioca descascada de primeira qualidade devidamente embalada. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 40 

276 
Repolho branco de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

kg 86 

277 
Repolho branco de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

kg 108 

278 
Repolho branco de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

kg 108 

279 
Repolho branco de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

kg 180 

280 
Repolho branco de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

kg 67 

281 
Chicória de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

mç 114 

282 
Chicória de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

mç 195 

283 
Chicória de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

mç 185 

284 
Chicória de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

mç 144 

285 
Chicória de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

mç 144 

286 
Coentro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

mç 132 

287 
Coentro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

mç 182 

288 
Coentro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

mç 172 

289 
Coentro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

mç 132 

290 
Coentro de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

mç 132 

291 
Couve de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

mç 300 

292 
Couve de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

mç 612 

293 
Couve de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

mç 542 

294 
Couve de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

mç 576 

295 
Couve de primeira qualidade.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

mç 336 
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296 
Alho in natura nº 7. Caixa com 10kg.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

cx 2 

297 
Alho in natura nº 7. Caixa com 10kg.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

cx 2 

298 
Alho in natura nº 7. Caixa com 10kg.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

cx 2 

299 
Alho in natura nº 7. Caixa com 10kg.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

cx 2 

300 
Alho in natura nº 7. Caixa com 10kg.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

cx 2 

301 
Água sanitária 1000ml. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

l 60 

302 
Água sanitária 1000ml. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

l 12 

303 
Água sanitária 1000ml. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

l 12 

304 
Água sanitária 1000ml. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

l 12 

305 
Água sanitária 1000ml. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

l 60 

306 
Desodorizador de ambiente em spray 440ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fr 8 

307 
Desodorizador de ambiente em spray 440ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

fr 8 

308 
Desodorizador de ambiente em spray 440ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

fr 8 

309 
Desodorizador de ambiente em spray 440ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fr 8 

310 
Desinfetante de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fr 60 

311 
Desinfetante de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

fr 12 

312 
Desinfetante de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

fr 12 

313 
Desinfetante de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

fr 12 

314 
Desinfetante de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fr 60 

315 
Detergente embalagem de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fr 80 

316 
Detergente embalagem de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

fr 40 

317 
Detergente embalagem de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

fr 40 

318 
Detergente embalagem de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

fr 40 

319 
Detergente embalagem de 500ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fr 80 

320 
Inseticida spray 300ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fr 15 

321 
Inseticida spray 300ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

fr 10 
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322 
Inseticida spray 300ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

fr 10 

323 
Inseticida spray 300ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

fr 10 

324 
Inseticida spray 300ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fr 28 

325 
Sabão em pó 500g.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

cx 30 

326 
Sabão em pó 500g.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

cx 10 

327 
Sabão em pó 500g.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

cx 10 

328 
Sabão em pó 500g.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

cx 10 

329 
Sabão em pó 500g.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

cx 15 

330 
Detergente neutro. Galão 5 litros. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

gl 3 

331 
Detergente neutro. Galão 5 litros.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

gl 3 

332 
Detergente neutro. Galão 5 litros.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

gl 3 

333 
Detergente neutro. Galão 5 litros. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

gl 3 

334 
Detergente neutro. Galão 5 litros.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

gl 3 

335 
Limpa vidros concentrado. Galão de 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

gl 2 

336 
Limpa vidros concentrado. Galão de 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

gl 2 

337 
Limpa vidros concentrado. Galão de 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

gl 2 

338 
Limpa vidros concentrado. Galão de 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

gl 2 

339 
Limpa vidros concentrado. Galão de 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

gl 02 

340 
Sabonete líquido antisséptico. Frasco com 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

gl 05 

341 
Sabonete líquido antisséptico. Frasco com 05 litros.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

gl 05 

342 
Álcool 70% hospitalar 1000 ml.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

l 20 

343 
Álcool 70% hospitalar 1000 ml.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

l 20 

344 
Álcool 70% hospitalar 1000 ml.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

l 20 

345 
Álcool 70% hospitalar 1000 ml.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

l 20 

346 
Álcool 70% hospitalar 1000 ml.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

l 20 

347 
Esponja para lavar louça.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 40 
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348 
Esponja para lavar louça.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 40 

349 
Esponja para lavar louça.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 40 

350 
Esponja para lavar louça.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 40 

351 
Esponja para lavar louça.  

Local de entrega: Sesc Xapuri. 
und 40 

352 
Flanela tamanho medidas aproximadas 30 x 50 cm.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 05 

353 
Flanela tamanho medidas aproximadas 30 x 50 cm.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 05 

354 
Flanela tamanho medidas aproximadas 30 x 50 cm.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 05 

355 
Flanela tamanho medidas aproximadas 30 x 50 cm.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 05 

356 
Flanela tamanho medidas aproximadas 30 x 50 cm.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 12 

357 
Papel alumínio medidas aproximadas 7,5 metros x 45 cm.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

rl 24 

358 
Papel alumínio medidas aproximadas 7,5 metros x 45 cm.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

rl 15 

359 
Papel alumínio medidas aproximadas 7,5 metros x 45 cm.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

rl 15 

360 
Papel alumínio medidas aproximadas 7,5 metros x 45 cm.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

rl 20 

361 
Papel alumínio medidas aproximadas 7,5 metros x 45 cm.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

rl 36 

362 
Filme de pvc rolopac medidas aproximadas 280mm x 30 metros.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

rl 24 

363 
Filme de pvc rolopac medidas aproximadas 280mm x 30 metros.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

rl 20 

364 
Filme de pvc rolopac medidas aproximadas 280mm x 30 metros.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

rl 20 

365 
Filme de pvc rolopac medidas aproximadas 280mm x 30 metros.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

rl 20 

366 
Filme de pvc rolopac medidas aproximadas 280mm x 30 metros.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

rl 30 

367 
Saco algodão branco para limpeza. Medidas aproximadas 60 x 80 cm. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 30 

368 
Saco algodão branco para limpeza. Medidas aproximadas 60 x 80 cm. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 30 

369 
Papel toalha interfolha branco; pacote com 1000 folhas, tamanho 
aproximado 22x20,5cm.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 12 

370 
Papel toalha interfolha branco; pacote com 1000 folhas, tamanho 
aproximado 22x20,5cm.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 6 

371 
Papel toalha interfolha branco; pacote com 1000 folhas, tamanho 
aproximado 22x20,5cm.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 6 

372 Papel toalha interfolha branco; pacote com 1000 folhas, tamanho pct 6 
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aproximado 22x20,5cm.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

373 
Papel toalha interfolha branco; pacote com 1000 folhas, tamanho 
aproximado 22x20,5cm.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 12 

374 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "p" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 5 

375 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "p" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 4 

376 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "p" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 4 

377 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "p" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 4 

378 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "p" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 5 

379 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "m" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 7 

380 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "m" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 5 

381 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "m" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 5 

382 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "m" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 5 

383 
Luva de borracha para procedimentos. Tamanho "m" cx c/100 unid. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 7 

384 
Touca descartável pct c/ 100 unid.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 7 

385 
Touca descartável pct c/ 100 unid.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 5 

386 
Touca descartável pct c/ 100 unid.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 5 

387 
Touca descartável pct c/ 100 unid.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 5 

388 
Touca descartável pct c/ 100 unid.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 7 

389 
Fósforo pacote com 10 unid.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 5 

390 
Fósforo pacote com 10 unid.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

pct 5 

391 
Fósforo pacote com 10 unid.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 5 

392 
Fósforo pacote com 10 unid.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 5 

393 
Fósforo pacote com 10 unid.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 5 

394 
Guardanapos descartáveis brancos pct c/ 50 unid. Medidas 
aproximadas 21,5cm x 23cm. 
Local de entrega: Sesc Feijó. 

pct 15 

395 

Guardanapos descartáveis brancos pct c/ 50 unid. Medidas 
aproximadas 21,5cm x 23cm. 
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 
 

pct 12 
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396 
Guardanapos descartáveis brancos pct c/ 50 unid. Medidas 
aproximadas 21,5cm x 23cm. 
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

pct 10 

397 
Guardanapos descartáveis brancos pct c/ 50 unid. Medidas 
aproximadas 21,5cm x 23cm. 
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

pct 10 

398 
Guardanapos descartáveis brancos pct c/ 50 unid. medidas 
aproximadas 21,5cm x 23cm. 
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

pct 12 

399 
Lâmpada pl de 20 w fluorescente compacta.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 6 

400 
Lâmpada pl de 20 w fluorescente compacta.  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 6 

401 
Lâmpada pl de 20 w fluorescente compacta.  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 6 

402 
Lâmpada pl de 20 w fluorescente compacta.  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 6 

403 
Lâmpada pl de 20 w fluorescente compacta.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 6 

404 
Pilha alcalina tamanho "aa".  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 15 

405 
Pilha alcalina tamanho "aa".  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 10 

406 
Pilha alcalina tamanho "aa".  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 10 

407 
Pilha alcalina tamanho "aa".  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 10 

408 
Pilha alcalina tamanho "aa".  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 15 

409 
Pilha alcalina tamanho "aaa".  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

und 12 

410 
Pilha alcalina tamanho "aaa".  
Local de entrega: Sesc Plácido de Castro. 

und 12 

411 
Pilha alcalina tamanho "aaa".  
Local de entrega: Sesc Senador Guiomard. 

und 12 

412 
Pilha alcalina tamanho "aaa".  
Local de entrega: Sesc Brasiléia. 

und 12 

413 
Pilha alcalina tamanho "aaa".  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

und 12 

414 
Papel higiênico branco de primeira qualidade, contendo 30m cada rolo, 
folha dupla, fardo com 64 unidades.  
Local de entrega: Sesc Feijó. 

fd 15 

415 
Papel higiênico branco de primeira qualidade, contendo 30m cada rolo, 
folha dupla, fardo com 64 unidades.  
Local de entrega: Sesc Xapuri. 

fd 15 
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DEMAIS CONDIÇÕES DE CARÁTER OBRIGATÓRIO À(S) LICITANTE(S) E À(S) VENCEDORA(S): 
 

1. PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento do Pedido ao Fornecedor -
PAF. 
 

2. LOCAIS DE ENTREGA:  
 

• Sesc Feijó: Rua Ednaldo Gomes Ferreira, nº 741, Bela Vista, Feijó – AC  

• Sesc Plácido de Castro: Rodovia AC-40, nº 2.042, Cageacre, Plácido de Castro – AC 

• Sesc Senador Guiomard: Rua Barão do Rio Branco, nº 1.690, Centro, Senador Guiomard – AC 

• Sesc Brasiléia: Rua João Jovino de Oliveira - nº 960, Eldorado, Brasiléia – AC 

• Sesc Xapuri: Rua 24 de Janeiro, nº 1.699, Rodovia AC-23, Jiquiá, Xapuri – AC 
 

3. A proposta deverá conter marcas de todos os itens cotados, sob pena de desclassificação. 
 

4. É obrigatória a apresentação de Alvará Sanitário para todos os gêneros alimentícios, sob pena de 
inabilitação. 

 

5. A validade mínima de todos os itens perecíveis deverá ser obrigatoriamente 50% da vida útil do produto, 
a contar da data da entrega. 

 

6. Os itens 186 a 230 deverão ser de primeira qualidade e entregues em embalagens primárias, em 
plástico transparente e resistente, atóxico e íntegro, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos e 
devidamente fechados.  
 

7. O SESC-DR/AC se reserva no direito de solicitar amostra dos itens licitados antes do fornecimento dos 
produtos, e caso não esteja de acordo com o padrão de qualidade exigido no Edital, o Sesc ficará 
desobrigado de adquirir os itens do licitante, podendo negociar com o próximo colocado.  
 
 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

 

 
 

Av. Getúlio Vargas, 2473, 2º andar, Bosque • Rio Branco - AC • CEP 69900-607 • Tel.: (68) 3302-2862 • CNPJ 03.616.827/0001-12 
 

Página: 30 de 35 

    EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003355//22002211  ––  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
  

AANNEEXXOO  IIII  
  

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS    

EE  CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  

((mmooddeelloo))  
 

 
 

Declaro, para os devidos fins de comprovação junto à Comissão Permanente de Licitação do SESC-DR/AC, que 
a empresa______________________________, CNPJ nº __________________________, localizada na 
______________________________________, neste ato representada pelo Sr. 
______________________________________, RG nº ___________(SSP/___), recebeu os documentos e 
tomou conhecimento de todas as condições necessárias à participação na Licitação nº 035/2021-PE. 
 
 

Local, _____ de__________________de _____ 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 
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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003355//22002211  ––  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
  

AANNEEXXOO  IIIIII  
 

CCAARRTTAA  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOO  

((mmooddeelloo))  
 
 
 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DE EMPRESA, ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E PESSOA PARA CONTATO. 
 
 

 Declaramos que os preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas 
de administração, materiais, embalagens, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguro, lucro, frete e outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação (Pregão nº 035/2021). 
 
 Declaramos a obrigatoriedade em realizar a entrega dos bens/serviços licitados a partir do 
recebimento do Pedido ao Fornecedor - PAF, expedido e devidamente autorizado pelo setor de compras do 
SESC-DR/AC e que os mesmos serão entregues conforme o solicitado, com responsabilidade de substituição.  
 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA MEDIDA 
QUANT. 
APROX. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

  
Validade da proposta, prazo e local de entrega, prazo de pagamento, garantia e demais condições: conforme o 
Edital. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Local, _____ de__________________de _____ 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
No Portal Rede Empresas, o envio da proposta comercial deverá ser sem quaisquer elementos de sua 
identificação, sob pena de desclassificação. 
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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003355//22002211  ––  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
  

AANNEEXXOO  IIVV  
 

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

 

CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRTTIICCUULLAARR  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 2473, 2º andar, bairro 
Bosque, nesta cidade de Rio Branco (AC), adiante denominado abreviadamente SESC ou CONTRATANTE, por 
seu representante legal ao final assinado; e, de outro lado, ... LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede na Rua ..., nº ..., bairro ...., na cidade de 
... (UF), adiante denominada abreviadamente CONTRATADA, representada por seu (cargo do representante) ..., 
brasileiro/a, (estado civil), (profissão), RG nº ... (SSP/___), CPF nº ..., residente e domiciliado/a na cidade de ... 
(UF), resolvem celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente instrumento tem por finalidade regulamentar o registro de preço para o 
fornecimento dos itens adiante discriminados, por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme 
especificações constantes do processo de licitação nº 035/2021 (Pregão Eletrônico), que para todos os fins de 
direito constitui parte integrante do presente contrato: 
 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA MEDIDA 
QUANT. 
APROX. 

VALOR 
UNITÁRIO 

...     R$ 

 
SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – Os itens descritos na cláusula anterior serão entregues pela 
CONTRATADA de forma parcelada, de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, a contar do recebimento do PAF - Pedido ao Fornecedor. 

Parágrafo Primeiro – Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, sem qualquer custo adicional, nos 
seguintes endereços: 

• Sesc Feijó: Rua Ednaldo Gomes Ferreira, nº 741, Bela Vista, Feijó – AC  

• Sesc Plácido de Castro: Rodovia AC-40, nº 2.042, Cageacre, Plácido de Castro – AC 

• Sesc Senador Guiomard: Rua Barão do Rio Branco, nº 1.690, Centro, Senador Guiomard – AC 

• Sesc Brasiléia: Rua João Jovino de Oliveira - nº 960, Eldorado, Brasiléia – AC 

• Sesc Xapuri: Rua 24 de Janeiro, nº 1.699, Rodovia AC-23, Jiquiá, Xapuri – AC 

Parágrafo Segundo – Os itens que serão entregues pela CONTRATADA deverão ser idênticos às 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 035/2021. Caso algum item não corresponda às 
especificações exigidas, será devolvido e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo de 
entrega da solicitação feita pelo Sesc não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do 
restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda 
não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizada após findo aquele prazo, o item poderá ser 
aceito, entretanto, será apurada a aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Terceiro – Não será permitida na entrega, a substituição dos itens ofertados por outra 
especificação ou outra marca ou qualquer outra especificação senão aquelas estabelecidas na proposta 
vencedora. 
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá indicar um representante para dirimir qualquer dúvida 
proveniente da entrega dos itens, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de eventual 
questionamento efetuado pelo Sesc. 
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Parágrafo Quinto – Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o CONTRATANTE não é obrigado 
a adquirir os itens e nem as quantidades registradas, podendo realizar contratações com terceiros, se lhe for 
mais vantajoso. 
 

TERCEIRA - DO PREÇO – Os preços dos itens fornecidos pela CONTRATADA obedecerão fielmente àqueles 
constantes da tabela reproduzida na cláusula PRIMEIRA, sem incidência de qualquer custo adicional. 

 

Parágrafo Único – Durante a vigência do presente registro de preço, as alterações de valor, seja para mais 
ou para menos, somente poderão ser realizadas mediante aditivo, a exclusivo critério do Sesc, desde que 
devidamente justificado e comprovada a necessidade de alteração, por fato superveniente. 
 

QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária 
até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, com base na soma das notas fiscais emitidas e entregues no SESC-
DR/AC até o dia 15 (quinze) de cada mês. 

 

Parágrafo Primeiro – O Sesc efetuará, sobre o pagamento realizado, eventuais retenções determinadas pela 
legislação em vigor. 
Parágrafo Segundo – São expressamente vedadas a emissão de boletos bancários e a negociação de 
títulos decorrentes do presente Contrato. 
 

QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Sem prejuízo das demais estipulações contidas na Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), constituem também obrigações da CONTRATADA: 
 

a) fornecer os itens com a devida tempestividade e nas quantidades solicitadas; 
b) fornecer os itens exclusivamente mediante exibição de guia própria (PAF), da qual constará a descrição, local 

de entrega e a quantidade a ser fornecida;  
c) manter rígido controle de qualidade dos itens fornecidos, que assegurem sua plena condição de 

uso/consumo; 
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários aos 

quantitativos originalmente previstos; 
e) prestar garantia de ... (...) dias/meses em relação aos itens fornecidos, a qual será contada da respectiva 

entrega;  
f) manter, durante o prazo de vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  
g) exonerar o Sesc de qualquer vínculo empregatício em decorrência da execução do presente Contrato; e 
h) responder, por si e por seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que a qualquer título, 

venham causar ao patrimônio, à imagem Sesc e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do 
presente Contrato. 
 

SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO SESC – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) pagar a CONTRATADA no prazo estipulado na cláusula QUARTA acima; 
b) comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à execução deste contrato; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar fora das especificações definidas; e 
d)  prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
SÉTIMA - DO PRAZO – O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
OITAVA - DA RESCISÃO – O presente contrato será considerado extinto ou rescindido por infração de qualquer 
cláusula aqui convencionada, permitindo à parte prejudicada considerar rescindido de pleno direito o presente 
contrato e exigir a multa pactuada na cláusula abaixo. 
 

Parágrafo Único – O Sesc se reserva no direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, mediante 
notificação à CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, sem incidência de multa ou direito a 
qualquer forma de indenização. 



 

  

 

 
 

Av. Getúlio Vargas, 2473, 2º andar, Bosque • Rio Branco - AC • CEP 69900-607 • Tel.: (68) 3302-2862 • CNPJ 03.616.827/0001-12 
 

Página: 34 de 35 

NONA - DAS PENALIDADES – As sanções administrativas aplicáveis à CONTRATADA para os casos de 
descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento serão: suspensão temporária de 
participação em licitação por prazo não superior a 02 (dois) anos, advertência e multa, conforme segue:  

 

Parágrafo Primeiro – A suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 02 (dois) 
anos caberá quando: 

 

a) houver o inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, que ensejar o cancelamento da 
compra; 

b) falhar ou fraudar na execução deste instrumento; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo – Aplicar-se-á a advertência nos casos de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do 
processo licitatório ou que venham a causar dano ao SESC ou a terceiros. 
 

Parágrafo Terceiro - A sanção de multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

a) por atrasos na entrega do objeto: de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do 
item não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do referido valor; 
 

a.1) a exclusivo critério do SESC, atrasos de entregas superiores a 15 (quinze) dias, contados do prazo 
final estabelecido, poderão resultar na rescisão antecipada do Contrato por culpa do fornecedor, hipótese 
em que será aplicada multa de até 10% do valor total estimado da contratação, em substituição à 
penalidade prevista na alínea "a" acima. 

b) por desistir do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatório e/ou contratação: até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total estimado deste Contrato; e 

c) por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste instrumento, o qual venha causar 
quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao Sesc-DR/AC: até 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado 
deste Contrato. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, conforme a gravidade da falta, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os 
motivos para tanto. 
 

Parágrafo Quinto - Ficam assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo SESC. 

 
DÉCIMA - DA RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS – Nenhuma das disposições deste instrumento 
poderá ser desconsiderada renunciada ou alterada, salva se for especialmente formalizada através de Aditivo. O 
fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra não importa em 
alteração deste instrumento e nem induz á novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou 
inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ADESÕES – O Edital de registro de preços que ensejou o presente Contrato poderá 
ser objeto de adesão, desde que por outro Departamento Regional do Sesc ou por serviço social autônomo. 
 

Parágrafo Primeiro – O Aderente interessado deverá informar ao CONTRATANTE o seu interesse em aderir 
ao registro de preços. 
Parágrafo Segundo – O Sesc indicará ao Aderente interessado os quantitativos dos serviços previstos no 
instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado o preço e o prazo de 
vigência do registro. 
Parágrafo Terceiro – As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos 
quantitativos previstos no Anexo I ao Edital do Pregão nº 035/2021, observado o limite de 05 (cinco) 
aderentes. 
Parágrafo Quarto – As razões da conveniência de aderir ao registro de preços cabem única e 
exclusivamente ao Aderente. 
Parágrafo Quinto – O Pedido de Adesão e a contratação da aquisição de bens ou serviços pelo Aderente 
com o fornecedor somente poderão ser formalizado durante o prazo de vigência do registro de preços. 
Parágrafo Sexto – O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas neste Contrato 
e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o CONTRATANTE e com os aderentes anteriores. 
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Parágrafo Sétimo – O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente. 
Parágrafo Oitavo – Nos casos de adesão, o CONTRATANTE não responderá, sob nenhuma hipótese, por 
quaisquer obrigações estabelecidas entre o fornecedor e o Aderente. 

 
DÉCIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO LEGAL – Declara a CONTRATADA, sob as penas de lei, que se 
encontra no pleno exercício de suas atividades comerciais, quite com todos os recolhimentos fiscais, trabalhistas 
e previdenciários e que seus sócios cotistas não possuem qualquer grau de parentesco com os administradores 
do CONTRATANTE. 
 
DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO – As partes elegem o foro desta cidade de Rio Branco (AC) para dirimir 
quaisquer questões suscitadas por força do presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma e para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Rio Branco (AC), ... de ... de ... 
 
Pelo SESC: 
 
Pela CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 
 


